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Oficion." PMC/SEGOV/4O8/2006

Congoúas, 21 de dezembro de 2006

Exmo. Sr

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONCTONHASÀ,ÍG

Assunto: Encaminhâmento.

Seúor Presidente,

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores,

Projeto de Lei que "Autoriza a concessâo de auxílio íinanceiro", no valor de RS 8.990,00

para a APAE.

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e zub screvemo-nos.

Atenciosamente,

Arnaldo da
Secretário Mun lcl de o

Camara MunuPal de-&ryuhas

r+Promcúlll|Z)
ruceti& em llde l2-& 20iÚ

Hmáno I ?;-r

Assinatuta do spmúvel
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-1CP t'ç

PRAçA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135-CENTRO -CONGONHAS-MG - CEP 36415400 - TEL.:(31)3731 1300 - Flü:(31)3731 1240-ü vw.congonhss.mg.goybr

@



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' /Ug 12006

Autoriza a concessão âuxílio finânceiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio Íinanceiro na
importância de R$ 8.990,00 (oito mil, novecentos e noventa reais), com base nas @nsignações
orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O DGRCÍCIO DE 2006

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3' A entidade beneficiada com recursos publicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação

Congonhas,2l de dezembro de 2006.
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t"'J.1,,,DERSON

Prefeito de Congonhas
o

Cámara Munrcipl de Coamo}as
No Protoolo I I I s{r

Rcceuiao en 2,[ at[[zo*2r
Horáno ,l 7 oo D. Gsbiel A de Srnhná

Assirexlm do

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFÊRENCIA

VALOR

Associação de Pais, Amigos
e Excepcionais de
Congoúas.

Melhoria nas instalações da
entidade e no atendimento aos

alunos.

Parcela única R$8.990.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores,

Tal repasse advem de verba depositada pela Gerdau e, em reunião do dia 7 de novembro
de 2006, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente aprovou a destinação
da verba para o projeto apresentado pela APAE, que a usará para melhoria nas instalações do
prédio.

Diante das exigências legais imposta na lei complementar n.o 101/00, toma-se necessário
que a autorização seja através de lei especifica.

Na procura de atender o que determina o ari.26 da referida Lei Complementar, enviamos
o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa para a devida apreciação e aprovação.

Certo de poder contar com a boa acolhida antecipamos agradecimentos,

Congonhas, 21 de dezembro de 2006.

l, i- lL_-.-__' --'-n-
.rxotnsoN cbstn La"rro'-' Prefeito de Congonhas

Dt. Gabtiol Sô[lana

OAB/MG 29

PRAçA PRÊSIDENIE KUBITSCHEK, 135 - cENTRo - CoNGoNHAs ' MG - cEP 3641m00 - ÍEL.: (31) 3731 1300 . Flü: (3't) 3731 i240. wlvwcongonhas.mg.gov.br

O presente Projeto de Lei objetiva conceder Auxílio financeiro no valor d R$ 8.990,00
(oito mil, novecentos e noventa reais) à Associação de Pais, Amigos e Excepcionais de
Congoúas- APAE.
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stl Câmara Municipal de Congonhas
úog

Câmara Municipal de Congonhas, l5 de janeiro de 2006

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação, Finanças e OÍÇamento

t&fennàqhde Educação, Cultura e Patn mônio Hrsonco
Comissáo de Obras e Serviços Púbhcos

RELATóRIO

O prqeto de lei üsa autorizar a concessão de subvenção social na importância de r$
8.990,00 (oito mil, novecentos e noventa reais), que sení destinada à APAE.

Para a concessão de subvenqão, além das exigências legais, há exigência de sujeitar-
se irs condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentá,rias e de estar preústa na Lei
Orçamentária anual, sendo assim é necessária à aprovação do projeto.

A matéía está devidamente motivad4 o Executivo e competente para apresentá-la.

No âmbito destas Comissões não üslumbramos nenhum óbice para a aprovação da
materia.

O projeto é legal e constitucional.

O Execuhvo é competente para apresentar o projeto

Somos favoráveis a aprovação do mesmo.

Esteéonossorelatório
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Ref.: Projeto de ki n" rcg no06 - Autoriza concessão de auxílio financeiro à APAE.
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,:;1 Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 15 dcjaneiro de 2007

REDACÀO FINAL

Comissão de Lcgislaçâo, Justiça e Redâção Finâl .

Ref.: Projcto de Lci n" 109/2006 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro à APAE.

nrleróRro

O projeto de Lei n" 10912006, de autoria do Exccutivo, após ter sido
aprovado conclusivamcnte cm Plcnário, retoma a esta comissão paÍa elaboração da redação final.

Obedecendo aos requisitos da técnica legislativa, não fomm promovidas
corrcções dc linguagem e form4 nos lermos do Regimento Interno desta Casa.

Esteeonossorelatório
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I Câmara Municipal de Congonhas

PROPOSTÇAO DE LEI No oo3/2007.

Autoriza a concessão de auxílio Íinanceiro à APAE.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art l'Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro
na importância de R$ 8.990,00 (oito mil, novecentos e noventa reais), com base nas
consigrrações orçamentárias, conforme a seguinte especificação.

PREVISÁO DA TRANSFERÊNCIA PARA O EXERCÍCIO DE 2006

ArL 2' A instituição somente teú direito ao beneficio desta lei se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração
Municipal.

Art. 3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta
lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação
de contas ao órgão competente.

Art 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, l5 de janeiro de 2007
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VES DE ALMEIDA

/c
âmara Municipal de Congonhas
Presidente da Mesa Diretora

CMC/mari
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ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Associação de Pais,
Amigos e Excepcionais
de Congonhas.

Melhoria nas instalações da
entidade e no atendimento
aos alunos.

Parcela única R$ 8.990.00
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LEI N.' 2.682,Dr.15 DE JANEIRO DD 2007.

Autoriza â concessâo auxílio financeiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro na

importância de R$ 8.990,00 (oito mil, noveoentos e noventa reais), com base nas consignações

orçamentá,rias, conforme a seguinte especificação :

PREVISÃO DA TRÁNSFERÊNCIAPARA O E)(ERCÍCIO DE 2006

Art. 2o A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatóriag a critério da Administração Municipal.

Art. 4" Esta lei enÍra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 15 de janeiro de 2007
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Prefeito de Congonhas
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Cámara Municipl de Congontus
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ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFÊRENCIA

VALOR

Associação de Pais, Amigos
e Excepcionais de
Congonhas.

Melhoria nas instalações da
entidáde e no atendimento âos
alunos.

Parcela única Rl$8.990,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.3o A entidade beneficiada com recuÍsos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.


